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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA n.º 006/2023
(Processo Administrativo n.° 23381.002087.2023-12)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de insumos e suprimentos destinados
à manutenção de impressora plotter HP Designjet T520, para fins de atendimento as necessidades
institucionais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ESTIMADO

PREÇO
TOTAL

ESTIMADO

1

KIT DE SUBSTITUIÇÃO DE
CABEÇA DE IMPRESSÃO - Tipo
Impressora: HP, Modelo
Impressora: Ploter Designjet T520
36 Pol., Referência Cabeça
Impressão: C1Q10A.
Características Adicionais:
Tecnologia de Impressão HP
Thermal Inkjet, Compatibilidade de
Hardware: Impressora HP
DesignJet T520, Conteúdo do Kit:
Cabeçote de impressão;
Cartuchos de tinta introdutórios
preto, ciano, magenta e amarelo,
Detalhes Técnicos - Gota de Tinta:
12 pl (preto); 5,5 pl (ciano,
magenta, amarelo), Bocais da
Cabeça de Impressão: 1376, Cor
(Es) dos Suprimentos de
Impressão: Preto, ciano, magenta,
amarelo, Tipos de Tinta: À base de
pigmentos (preto); À base de
corante (ciano, magenta, amarelo).

439261 Unidade 2 R$ 1.773,61 R$ 3.547,22

2

CARTUCHO TINTA
IMPRESSORAPLOTTER -
Tipo Impressora: HP, Modelo
Impressora: Ploter Designjet T520
36 Pol, Tipo Cartucho: Original,
Cor Tinta: PRETA, Referência
Cartucho:CZ133A.

425544 Unidade 6 R$ 461,18 R$ 2.767,08

3

CARTUCHO TINTA
IMPRESSORA PLOTTER -
Tipo Impressora: HP, Modelo
Impressora: Ploter Designjet T520
36 Pol, Tipo Cartucho: Original,
Cor Tinta: CIANO, Referência
Cartucho:CZ130A

425546 Unidade 3 R$ 252,87 R$ 758,61
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4

CARTUCHO TINTA
IMPRESSORA PLOTTER -
Tipo Impressora: HP, Modelo
Impressora: Ploter Designjet T520
36 Pol, Tipo Cartucho: Original,
Cor Tinta: MAGENTA, Referência
Cartucho:CZ131A

425547 Unidade 3 R$ 259,91 R$ 779,73

5

CARTUCHO TINTA
IMPRESSORA PLOTTER -
Tipo Impressora: HP, Modelo
Impressora: Ploter Designjet T520
36 Pol, Tipo Cartucho: Original,
Cor Tinta: AMARELO, Referência
Cartucho:CZ132A

425545 Unidade 3 R$ 252,87 R$ 758,61

6

BOBINA PAPEL
IMPRESSORA - Tipo Papel:
Sulfite, Gramatura: 75 g/m²,
Dimensões: 914 mm x 50 m,
Aplicação: Impressora Plotter

275143 Bobina com
50 Metros 10 R$ 100,13 R$ 1.001,30

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.3. Omissis1

1.4. Os códigos CATMAT informados no quadro acima, indicam a maior similaridade com os itens a
serem adquiridos pela CONTRATANTE.

1.4.1. Para informar os códigos de CATMAT, foi utilizada a ferramenta de busca de itens
catalogados do Portal de Compras do Governo Federal que se encontra publicamente
disponível e pode ser consultada no seguinte endereço: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-
web/busca.

1.5. Para fornecimento de produtos e ou materiais é necessário informar na proposta: prazo de
entrega; garantia do material; marca do produto; validade da proposta e prospecto.

1.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica na
plena aceitação das condições estipuladas neste Termo de Referência.

1.7. O aviso de dispensa eletrônica e seus anexos encontram-se disponíveis aos interessados nos
link:
https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2023/contratacoes-diretas/dispensa-de-licitacao
e https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1. Baixar e analisar o
objeto, as exigências e demais informações necessárias para apresentação de propostas e
exigências legais.

1.8. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.612,55 (nove mil, seiscentos e doze reais e
cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1 Omissis - Item suprimido por força das disposições estabelecidas no inciso I, do art. 95, da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos materiais, objeto da presente solicitação, visa atender as necessidades de se
estabelecer as condições necessárias de pleno funcionamento da impressora Plotter utilizada pela
unidade técnica de engenharia, considerando as condições atuais da mesma, permitindo seu uso,
livre de interrupções e quaisquer outras anomalias que venham comprometer a qualidade do
processo de impressão de plantas para obras e/ou reformas que ocorrem nas dependências da
instituição.

2.2. Neste sentido, se faz extremamente necessário, para viabilizar as ações planejadas, que a
unidade técnica de engenharia disponha de equipamentos destinados a boa manutenção dos
trabalhos e que ofereçam adequadas condições para a realização de suas atividades precípuas,
tendo em vista a grande demanda por serviços de plotagem/impressão.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução proposta envolve a aquisição de insumos e suprimentos destinados à manutenção
de impressora plotter HP Designjet T520, para fins de atendimento às necessidades institucionais,
garantindo a manutenção dos serviços institucionais, equipamentos e materiais permanentes que
apoiam a realização de ações essenciais ao cumprimento das atividades técnico-administrativas.

3.2. Assim, a Administração transfere à empresa especializada, adjudicatária, a atribuição de
fornecer:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE

1

KIT DE SUBSTITUIÇÃO DE CABEÇA DE
IMPRESSÃO - Tipo Impressora: HP, Modelo
Impressora: Ploter Designjet T520 36 Pol., Referência
Cabeça Impressão: C1Q10A. Características
Adicionais: Tecnologia de Impressão HP Thermal
Inkjet, Compatibilidade de Hardware: Impressora HP
DesignJet T520, Conteúdo do Kit: Cabeçote de
impressão; Cartuchos de tinta introdutórios preto,
ciano, magenta e amarelo, Detalhes Técnicos - Gota
de Tinta: 12 pl (preto); 5,5 pl (ciano, magenta,
amarelo), Bocais da Cabeça de Impressão: 1376, Cor
(Es) dos Suprimentos de Impressão: Preto, ciano,
magenta, amarelo, Tipos de Tinta: À base de
pigmentos (preto); À base de corante (ciano,
magenta, amarelo).

439261 Unidade 2

2

CARTUCHO TINTA IMPRESSORA PLOTTER - Tipo
Impressora: HP, Modelo Impressora: Ploter Designjet
T520 36 Pol, Tipo Cartucho: Original, Cor Tinta:
PRETA, Referência Cartucho: CZ133A

425544 Unidade 6
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3

CARTUCHO TINTA IMPRESSORA PLOTTER - Tipo
Impressora: HP, Modelo Impressora: Ploter Designjet
T520 36 Pol, Tipo Cartucho: Original, Cor Tinta:
CIANO, Referência Cartucho: CZ130A

425546 Unidade 3

4

CARTUCHO TINTA IMPRESSORA PLOTTER - Tipo
Impressora: HP, Modelo Impressora: Ploter Designjet
T520 36 Pol, Tipo Cartucho: Original, Cor Tinta:
MAGENTA, Referência Cartucho: CZ131A

425547 Unidade 3

5

CARTUCHO TINTA IMPRESSORA PLOTTER - Tipo
Impressora: HP, Modelo Impressora: Ploter Designjet
T520 36 Pol, Tipo Cartucho: Original, Cor Tinta:
AMARELO, Referência Cartucho: CZ132A

425545 Unidade 3

6
BOBINA PAPEL IMPRESSORA - Tipo Papel: Sulfite,
Gramatura: 75 g/m², Dimensões: 914 mm x 50 m,
Aplicação: Impressora Plotter

275143 Bobina com 50 m 10

3.3. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de contratação direta
com o menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor possível, sob
pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.
3.4. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estão
dispostos no presente Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da
contratada e demais especificidades do objeto.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos
de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e
divulgadas por órgãos oficiais competentes.

4.1.2. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada
deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na
Instrução Normativa n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI
/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05 /06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.

4.1.3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em
remessa única, nos endereços especificados no instrumento convocatório;

4.1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos
materiais que serão entregues;

4.1.5. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer
natureza;

4.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
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indiretamente no fornecimento dos bens;

4.1.7. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá
ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento; e

4.1.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Sustentabilidade:

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.2.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.2.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.2.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento; e

4.2.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, razões abaixo justificadas:

4.4.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não
comprometendo o cumprimento das obrigações;

4.4.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra,
representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que
os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto,
essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

4.4.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar
diminuição do universo de interessados e ao caráter competitivo do certame.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do(a) recebimento da Nota de
Empenho ou de Instrumento Equivalente, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço

UNIDADE ENDEREÇO

IFPB - REITORIA Av. Almirante Barroso, 1077 – Bairro Centro
João Pessoa-PB - CEP: 58.013-120.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

5.7.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

5.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.3.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).

6.5.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.8.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo
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(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a. o prazo de validade;

b. a data da emissão;
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c. os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção
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monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa delicitação,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133
/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I, do Aviso de Contratação Direta.

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo I, do Aviso de Contratação Direta.

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.4.1.1.1. No mínimo 1 (uma) Certidão ou Atestado de Capacidade Técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a
empresa licitante já forneceu bens compatíveis com o objeto dessa contratação
a quantitativo de 10 % (dez por cento) quantidade total do bem licitado
pretendido ou similar;

8.4.1.1.2. A licitante poderá apresentar tantas certidões ou atestados de
capacidade técnica quantos julgar necessários, para comprovar que já
desempenhou objeto semelhante ao deste instrumento;

8.4.1.1.3. As Certidões ou Atestados deverão possuir informações suficientes
para qualificar e quantificar o fornecimento do objeto;

8.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ouda filial do fornecedor.

8.4.3.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.612,55 (nove mil, seiscentos e doze reais e
cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos no Tópico 1 deste Termo de
Referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

i. Gestão/Unidade: 26417 / 158138;

ii. Fonte de Recursos: 1000000000;

iii. Programa de Trabalho: 170939;

iv. Elemento de Despesa: 339030;

v. Plano Interno: L0000P6000N;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

João Pessoa-PB, 07 de agosto de 2023

VINICIUS CABRAL DE MELO FILHO
Diretoria de Gerenciamento e Fiscalização de Obras de Engenharia
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